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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2026 

 

 

CONTRATANTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

 

 

OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE KIT PORTA INSULINA E CAIXAS BIN PARA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR. 

 

VALOR ESTIPULADO PARA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

 

 

R$ 22.857,50 (vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  

 

 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BNC – 

https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

MODO DE DISPUTA 

 

ABERTO 

 

 

EXCLUSIVIDADE ME EPP 

 

SIM 
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1. PREÂMBULO 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba, 

65 - Bairro Centro, por meio do Agente de Contratação José Carlos de Paula e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 001/2026, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, Moises José de Andrade, 

fará realizar na Prefeitura Municipal de Rio Bom, às 09:00min, do dia 11/06/2026, Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 11.462/2023 e suas 

alterações posteriores, mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

 

1.1 No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances, e de julgamento. 

 

1.2 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço  Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas, conforme datas e 

horários definidos abaixo: 

 

Data de início de acolhimento das propostas: 27/05/2026 - às 08:h 00m. 

Data limite de acolhimento das propostas: 11/06/2026 - às 08:h 00m. 

Data de abertura da sessão pública: 11/06/2026 - às 09h00m. 

 

1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados 

ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser 

submetidos exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4 As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão 

eletrônico, para ciência de todos os interessados. 

 

1.5 O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

1.6 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do 
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Município de RIO BOM, acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: 

https://www.riobom.pr.gov.br no Portal Transparência e disponibilizados também no endereço: Bolsa 

Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas. 

2. OBJETO 

O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE KIT PORTA INSULINA E CAIXAS BIN PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, conforme Termo de 

Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 

2.1 O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser entregue no 

Município de Rio Bom/PR, conforme autorização de compras e recebido pela comissão de recebimento 

designada pela portaria nº 003/2026. 

 

3. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

3.1 O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o 

Município de RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 

 

4. PREÇO MÁXIMO 

 

4.1 Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os descritos 

no termo de referência. 

 

4.2 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de 

negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores unitários ou totais 

superiores aos máximos aqui definidos. 

 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 

5.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 

5.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número 

do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos exclusivamente por meio 

da plataforma do pregão eletrônico. 

 

5.3 A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do 

Município de  Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do 
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pregão eletrônico. 

5.4 Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal. 

 

5.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 

 

6.1.1 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 

Federal  n.º 14.133/21; 

6.1.2 As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

6.1.3 As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

6.1.4 As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

6.1.5 As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; 

6.1.6 As cooperativas de mão de obra; 

6.1.7 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de RIO 

BOM/PR, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau, de servidor público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 

membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

6.1.8 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com 

o Município de RIO BOM/PR. 

6.2 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade 

pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu 

credenciamento na Plataforma Eletrônica de Licitações. 

6.3 A participação no certame é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

 

 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a Plataforma Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. 
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7.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

 

8.1 A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica acessando 

a Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos abaixo: 

 

8.2 O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firme e verdadeira suas propostas e lances; 

8.2.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão 

preencher os dados necessários da proposta, registrando no sistema eletrônico até a data e hora marcadas 

para acolhimento da PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, 

automaticamente, será encerrada a fase de recebimento de propostas. 

8.2.2 O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de 

Preço deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme 

o interesse do proponente. 

8.2.3 Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de modo que 

NÃO IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua proposta desclassificada. 

8.2.4 Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de proposta, 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.2.5 Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.3 A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo 

contido no Anexo II, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada e atualizada com 

os valores unitários de cada item na Plataforma BNC, somente  após a declaração como vencedora: 

8.3.1 A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para deposito, 

endereço, telefone, e-mail para contato e catalogo. 
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8.3.2 A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se for o caso), 

ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 

8.3.3 A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

8.3.4 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, que será contado a partir da 

data da entrega da proposta; 

8.3.5 A proposta deverá estar de acordo com as condições estabelecidas em termo de 

referência. 

8.3.6 No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na sede 

do gestor do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita via e-

mail. 

8.3.7 No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não na 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está 

inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo supracitado. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1 A partir das 09h00m do dia 11 de junho de 2026, horário de Brasília-DF, a sessão 

pública  eletrônica, no site Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas, será aberta por comando 

do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 

9.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.4 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

as propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, ou que identifiquem o licitante, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo 

a desclassificação acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

9.4.1 As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de intenção de 

recurso específico no Portal de Licitações, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, 

após divulgado o vencedor do certame. Não será aceita manifestação de recurso que não conste no campo 

especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que corresponde a 15 (quinze) minutos. 
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9.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.6 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço por item, sendo 

classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item além disso, 

utiliza-se como critérios também os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, e as demais condições definidasneste edital 

9.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão considerados os 

primeiros. 

 

9.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Nesta hipótese, o pregoeiro 

poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

 

10.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 

 

10.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 

10.5 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos 

lances registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, 

sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 

10.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
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11. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 

 

 

11.1 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

11.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

 

11.5 Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de 

valores baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de até R$ 1,00 (um) real de intervalo mínimo de 

diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos na LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal n.º 

14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso 

de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 

12.3 Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as microempresas 

e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo consideradas como 

tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

12.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos 

do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar 

o sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte das empresas participantes. 

12.3.2 Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 

(propostas apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada), 

a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, prorrogável por igual 

período a critério da administração, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. 

12.3.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização 

da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. Em caso de 

não apresentação, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que 

se enquadrem na hipótese do subitem acima, segundo a ordem de classificação. 

 

12.4 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 

vencedora do certame. 

 

13. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

13.1 Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

13.2 O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

13.4 O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
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lance ofertado após a negociação. 

 

14. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

 

14.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, 

legislação correlata e no subitem 6.1. do Edital. 

 

14.2 No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será excluído 

do certame. 

 

14.3 Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta quanto 

às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a 

contratação. 

 

14.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do 

artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 

14.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14.6 Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no prazo 

de  04 (quatro) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens e/ou ficha 

técnica, fundamentando o pedido. 

 

15. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 

 

15.1 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

 

15.2 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 
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15.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

16. DA HABILITAÇÃO 

 

 

16.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 

 

 

 

• Documentação fiscal, social e trabalhista - 

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no 

caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. No caso do MEI 

- O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento 

informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 

Fazenda 

(CNPJ); 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da 

sede do proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos 

do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943. 

h. ANEXO III – modelo de declaração de identificação de responsável; 

i. ANEXO IV – declaração de situação de regulariedade; 

j. ANEXO V - modelo de declaração de nepotismo; 
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k. ANEXO VI – modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

l. ANEXO VII – modelo de declaração de comprometimento; 

m. ANEXO VIII – modelo de declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção; 

n. ANEXO IX – minuta do contrato; 

o. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos 

demais documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

 

• Documentação econômico-financeira – 

 

a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

• Documentação qualificação-técnica: 

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando experiência 

similar do item em que a proponente for participar; 

 

16.2 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo 

aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender 

necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ 

conferência. 

 

16.3 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

16.4 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com 

certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da 

sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente 

ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 

16.5 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

16.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome 
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do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas 

informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 

 

16.7 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 

exceto atestado(s). 

 

17. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

 

17.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará 

vencedor. 

 

17.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, 

se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

17.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

 

18. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

 

18.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas), assumindo como firmes 

e verdadeiras sua proposta e seus lances. 

 

18.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, 

e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública Bolsa Nacional de Compras - Licitações 

Eletrônicas. 

18.3 Caberá à proponente: 
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18.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse 

próprio. 

18.3.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, 

incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal Eletrônico a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

18.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

19. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 

 

 

19.1 A empresa vencedora terá total responsabilidade pela boa execução do objeto 

licitado. 

 

19.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do objeto licitado, pelo 

período contratual. 

 

19.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas Técnicas e 

Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no termo de 

referência e deverá conter todos os itens básicos de série e de segurança, em atendimento as leis vigentes, 

acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir a total funcionalidade 

do conjunto. 

 

19.4 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 

atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

20. RECURSOS 

 

20.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o 

qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer. 
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20.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 

20.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

20.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no sítio: Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas. 

 

20.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) 

dias úteis para: 

20.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

20.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

20.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 10 

(dez) dias úteis para decidir. 

20.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

20.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

 

20.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

20.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 

item 1.5 do presente Edital. 

 

21. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
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21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

21.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes. 

 

22. DA CONTRATAÇÃO 

 

 

22.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para 

assinatura. 

 

22.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

22.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

22.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

22.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração. 

 

22.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui poderes 

para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e 

demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 

22.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, 

aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida 

no item anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem 

como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 

os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração. 
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23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

 

 

23.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias a seguir: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1600 06.0110.30100142.032.000.3.3.90.30.99.99.00 3495 

1601 06.0110.30100142.032.000.3.3.90.30.09.00.00 3495 

 

23.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto desta 

licitação, mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade 

fiscal e trabalhista. 

 

23.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 

será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

23.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

23.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

 

24. DAS SANÇÕES 

 

 

24.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21 e legislação correlata. 

 

24.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos 

decorrentes da recusa, ao licitante que: 

24.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

24.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por 

cento); 

24.2.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por 

 

 

24.2.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e 

da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de RIO BOM, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos: multa de 30% (trinta por cento). 
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24.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo 

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será 

inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 

24.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade. 

 

24.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 

do 

Contrato. 

 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

 

25.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

25.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

25.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

25.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 

25.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

26.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 

parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 

26.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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26.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

documentos de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação 

vigente. 

26.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no 

artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento, em 

ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de RIO BOM. 

 

26.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais 

litígios decorrentes desta licitação. 

27. ANEXOS 

27.1 Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

 

a. Anexo I – Termo de referência; 

b. Anexo II - Modelo de proposta de preços; 
c. Anexo III – Modelo de declaração de identificação de responsável; 
d. Anexo IV – Declaração de Situação de Regularidade 
e. Anexo V – Declaração de Nepotismo 

f. Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

g. Anexo VII – Declaração de Comprometimento; 

h. Anexo VIII – Modelo de Conhecimento as Normas de Prevenção à Corrupção; 

i. Anexo IX – Minuta do Contrato Administrativo; 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 

Rio Bom - PR 

 

 

 

 

 

 

Jose Carlos de Paula  

Agente de contratação  

Portaria nº 001/2026 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

OBJETO: 

 

AQUISIÇÃO DE KIT PORTA INSULINA E CAIXAS BIN PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR. 

 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quantidade Marca 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 

Kit Porta  Insulina Térmico - Bolsa térmica 

flexível de 4 litros, cor preta, revestimento 

externo em nylon 600, revestimento interno em 

polietileno atóxico soldado (não vaza), alça em 

polipropileno,  acompanha 04 unidades de gelox 

gel flexível  para congelamento com validade 

mínima de  03 anos, personalização conforme 

solicitado pela secretaria municipal de saúde, 

destinado à  dispensação e armazenagem correta 

de insulinas aos pacientes da Farmácia  

Municipal. Medidas aproximadas: 20 x 14 x 14 

cm. 

UNIDADE 150   R$ 74,11 R$ 11.116,50 

2 

Caixa Plástica Nº 05 (BIN) - Medidas 

aproximadas: 12 cm (altura) x 15,5 cm (largura) x 

25 cm (comprimento). 

Fabricada em polipropileno resistente. Cores: azul 

e preto. Com trava natural. 

UNIDADE   150 

  

R$ 22,39 R$ 3.358,00 

3 

Caixa Plástica Nº 03 (BIN) - Medidas 

aproximadas: 17,5 cm x 10,2 cm x  7,5 cm 

(comprimento x largura x altura). Fabricada em 

polipropileno resistente. Cores: 

azul e preto. Com trava natural. 

UNIDADE   150 

  

R$ 13,03 R$ 1.954,00 

4 

Caixa Plástica Nº 07 (BIN) - Medidas 

aproximadas: 34,5 cm x 22 cm x 17  cm 

(comprimento x largura x altura).  Fabricada em 

polipropileno resistente. Cores: 

azul e preto. Com trava natural. 

UNIDADE   150 

  

R$ 42,86 R$ 6.429,00 

VALOR TOTAL  R$ 22.857,50 

 Valor total estimado: R$ 22.857,50 (vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 

DEVERTÁ SER APRESENTADO CATALOGO. 
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JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE: 

 

A presente contratação é necessária para assegurar melhores condições de conservação e organização dos 

medicamentos e materiais utilizados pela Farmácia Municipal. 

 

Os kits porta insulina térmicos são indispensáveis para garantir que os pacientes insulinodependentes 

realizem o transporte e armazenamento adequado das insulinas, evitando exposição inadequada à 

temperatura e consequente comprometimento da eficácia do medicamento. 

 

As caixas organizadoras tipo BIN auxiliarão na organização do estoque farmacêutico, permitindo: 

Melhor controle dos medicamentos;  

Organização dos materiais;  

Facilidade de acesso e identificação;  

Redução de desperdícios;  

Maior eficiência operacional.  

 

A contratação contribuirá diretamente para melhoria da assistência farmacêutica prestada aos usuários do 

sistema municipal de saúde. 

  

A aquisição dos materiais é necessária para garantir a adequada conservação, organização e armazenamento 

de medicamentos e insumos utilizados pela Farmácia Municipal. 

 

Os kits porta insulina térmicos serão destinados aos pacientes insulinodependentes atendidos pela rede 

municipal de saúde, permitindo o correto transporte e armazenamento das insulinas, preservando a 

estabilidade térmica do medicamento e evitando perda de eficácia terapêutica. 

 

As caixas organizadoras tipo BIN serão utilizadas na organização física do estoque farmacêutico e 

almoxarifado, proporcionando: 

 

Melhor controle de estoque;  

Facilidade na identificação dos materiais;  

Otimização do espaço físico;  

Redução de perdas;  

Agilidade no atendimento e dispensação de medicamentos. 

 

DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 

 

O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita 

pela secretaria responsável, mediante autorização de compras. O local de entrega será indicado na 

autorização de compras/empenho. 

 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

Sem prejuízo das demais obrigações constantes do instrumento convocatório, a 

CONTRATADA deve: 

Executar o objeto do certame conforme especificações deste Termo de Referência e em 

consonância com o Edital e a proposta de preço; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Fiscal e Gestor do 

Contrato; 

 

Responder por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oriundos de 

sua culpa ou dolo durante a execução do objeto, os quais não serão excluídos ou reduzidos 

em decorrência do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE; 

 

Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do 

objeto do contrato; 

 

Manter a ética e o sigilo dos dados e informações que tenha acesso, quando da execução do 

contrato; 

 

Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 

Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 

judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

 

Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 

 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, formas e prazos 

avençados; 

 

Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução 

do objeto; 

 

Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução do objeto. 

 

DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO: 

 

Fica nomeado como fiscal do contrato o senhor Clodoaldo Paulo de Andrade, nomeado pela portaria nº 

002/2026. 

 

Fica nomeado como fiscal de recebimento contrato a senhora Mariele Caroline Marques Nogueira Puhl, 

nomeada pela portaria nº 003/2026. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE: 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data do recebimento do objeto e mediante a emissão da respectiva Nota  
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Fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para 

tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade. 

 

Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades, 

sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pelo CONTRATANTE, o prazo para sua 

regularização. 

 

Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

 

O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada 

na conta corrente da CONTRATADA. 

 

O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato será 

reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 

no período de 90 (Noventa) dias. 

 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações 

consignadas no instrumento convocatório. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de 

preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KIT PORTA 

INSULINA E CAIXAS BIN PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO 

BOM-PR. 

 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, 

unidade, quantidade, descrição, MARCA (se for o caso), preço unitário, bem como preço total (COM 

NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

 

 

I

T

E

M 

 

Q
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N

T
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D

A

D
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U
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D

E 

 

DESCRIÇÃO 

 

M

A

R

C
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E 

M

O

D

E

L

O 

 

V

A

L

O

R 

U

NI

T. 

 

VA

LO

R 

TO

TA

L 

 

1 

 

1 

   R$ R$ 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 

• O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura. 

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da 

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 
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Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

 

 

  , em de de 

2026 

 

 

 

 

Atenciosamente,                                                 Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência 

eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial o 

número da conta corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

 

Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da 

proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra modelo. 

 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM/PR  

 

Pelo   presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   

na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos 

fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 

que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). ......................................... , Portador(a) do RG sob 

nº 
.................................................   e    CPF    nº    ........................................................,    cuja    função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 

do contrato. 

 

 

Local e data, , de de 

2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

*Obs: Para representantes que não integram o contrato social, a identificação deve estar 

acompanhada de procuração. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIEDADE 

 

 

Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da 

proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo. 

 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM/PR 

 

Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   

na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

 

• Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

• Declara que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2026, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com 

as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

• Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7, XXXIII, da Constituição. 

 

• Declara que cumpre as exigências do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

• Declara que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

• Declara com base no art. 63, § 1º, da Lei 14.133/2021, que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

(local e data) , de de 

2026. 

 

 

 

 
(Nome, CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

 

( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, 

que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, 

agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

 

 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou 

consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do 

ente licitante: 

 

 

1. Nome: Ente:   

 

2. Nome: Ente:   

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BOM/PR  

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: 
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos 
termos 

da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se 

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 

 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar 

este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para: 

 

Telefone geral: 

E-mail para envio de empenhos: 

Telefone para confirmar empenhos: 

E-mail para envio do contrato/atas: 

Outro telefone que considerar necessário: 

 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado 

 

DECLARA: 

 

( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026  

PROCESSO Nº XXX/2026 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM – PR E 

A EMPRESA                                   . 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 

- PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 

75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste 

ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, 

brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à 

Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado  do   Paraná, a   seguir   denominado CONTRATANTE,   a   

EMPRESA ,   CNPJ   n. 

  , com sede na , nº           , , na cidade de 

  , CEP:  , fone (Nº): , e-mail: , neste ato representada pelo 

Senhor (a)     , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 

 e inscrito (a) no CPF/MF nº   , residente e domiciliado a 

Rua  , na cidade de  , CEP:  , 

a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE KIT PORTA INSULINA E CAIXAS BIN PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR. 

 

 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quantidade Marca 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 

Kit Porta  Insulina Térmico - Bolsa térmica 

flexível de 4 litros, cor preta, revestimento 

externo em nylon 600, revestimento interno em 

polietileno atóxico soldado (não vaza), alça em 

polipropileno,  acompanha 04 unidades de gelox 

gel flexível  para congelamento com validade 

mínima de  03 anos, personalizado a definir, 

destinado à  dispensação e armazenagem correta 

de insulinas aos pacientes da Farmácia  

Municipal. Medidas aproximadas: 20 x 14 x 14 

cm. 

UNIDADE 150     

2 

Caixa Plástica Nº 05 (BIN) - Medidas 

aproximadas: 12 cm (altura) x 15,5 cm (largura) x 

25 cm (comprimento). 

Fabricada em polipropileno resistente. Cores: azul 

e preto. Com trava natural. 

UNIDADE   150 
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3 

Caixa Plástica Nº 03 (BIN) - Medidas 

aproximadas: 17,5 cm x 10,2 cm x  7,5 cm 

(comprimento x largura x altura). Fabricada em 

polipropileno resistente. Cores: 

azul e preto. Com trava natural. 

UNIDADE   150 

  

  

4 

Caixa Plástica Nº 07 (BIN) - Medidas 

aproximadas: 34,5 cm x 22 cm x 17  cm 

(comprimento x largura x altura).  Fabricada em 

polipropileno resistente. Cores: 

azul e preto. Com trava natural. 

UNIDADE   150 

  

  

VALOR TOTAL   

 

§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita 

observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2026. 

 

§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 

licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 

14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do  

artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes. 

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Fica nomeado como fiscal do contrato o senhor Clodoaldo Paulo de Andrade, nomeado pela portaria nº 

002/2026. 

 

Fica nomeado como fiscal de recebimento contrato a senhora Mariele Caroline Marques Nogueira Puhl, 

nomeada pela portaria nº 003/2026. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 

O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...), daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas todas 

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§1º - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos recursos 

provenientes da dotação orçamentária seguinte: 
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DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1600 06.0110.30100142.032.000.3.3.90.30.99.99.00 3495 

1601 06.0110.30100142.032.000.3.3.90.30.09.00.00 3495 

 

§2º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto desta licitação, mediante 

entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA  

 

O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da solicitação 

feita pela secretaria responsável, mediante autorização de compras. O local de entrega será indicado na 

autorização de compras/empenho. 

 

Parágrafo único: o objeto será recebido considerando os termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21, 

podendo ser rejeitado se estiver em desacordo com os termos contratuais. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 

notas  para conferência, a qual ocorrerá no ato da execução da entrega do obejto licitado; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua execução. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

que deu origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 

previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 

pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução da contratação; 

 

III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos 

operacionais/administrativos para a execução e gestão do contrato. 

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais 

penalidades/sanções, 

 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

VI - A Prefeitura Municipal será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e 

deverá informar ao preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto. 

VII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

VIII - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos 

da contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
6
/
0
5
/
2
0
2
6
 
1
6
:
1
4
:
2
3

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
L
H
h
R
0
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

IX - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

Os preços poderão ser reajustados, a cada 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação das 

propostas ou orçamento a que ela se refere, mediante requerimento da CONTRATADA, com base na variação 

do IPCA ou outro que vier a substituí-lo. 

 

§1º - A prorrogação do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao reajuste. 

 

§2º - Para os reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada a partir da data em que o 

anterior reajustamento houver ocorrido. 

 

§3º - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento de acordo com as previsões do artigo 136, I, da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA ENTREGA 

 

I - Fica a contratada obrigada a garantir a qualidade dos produtos, atendendo com todas as demandas 

necessárias conforme termo de referência deste edital. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
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objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 

a ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

 

III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 

advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 

 

§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização 

a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 

 

§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou 

contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação 

integral do dano causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 

(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
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aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de 

reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste parágrafo. 

 

§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 

condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros 

licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 

 

 

§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro,  

 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por 

outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de 

circulação regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 

 

Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 

de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 

Informação– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante 

desde já dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 

 

14.  CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO        

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato.          

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 

que impliquem em redução ou aumento do objeto deste contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de 

n°14.133/21, com suas alterações posteriores no que couber. 

 

II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 

III – É vedada a subcontratação do objeto. 

 

 

E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei 

nº 14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

 

 

RIO BOM/PR,       de de 2026. 

 

 

 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Contratada 

 

 

 

Clodoaldo Paulo de Andrade  

Fiscal de Contrato 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. 

Testemunha 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. 
Testemunha 
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